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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFMESTRUTURAS
GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO NO 2812019

Ao abrigo do disposto no artigo 3n, r.n 1, alíneas h) e i) da orgânica da Secretaria Regional dos
Assuntos Parlamentares e Europeus, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.a 6120151M, de 10

de julho, e em conformidade com o disposto no artigo 29e, na 4 da LTFP, aprovada pela Lei n.a 35120\4,

de 20 de junho,

Determino:

1 - São aprovados os mapas de pessoal dos seguintes serviços:

- Gabinete do Secretário Regional;

- Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas;

- Direção Regional do Equipamento Social e Conservação;

- Direção Regional de Estradas;

- Laboratório Regional de Engenharia Civil.

2 - Os mapas referidos no número anterior constam em anexo ao presente despacho e dele fazem
parte integrante.

3 - Procedam-se às publicações legais.

4 - O presente despacho entra imediatamente em vigor.

Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestruturas, 30 de dezembro de 2019

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS,

João Fino
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MAPA DE PESSOAL DO GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS PARA O ANO 2O2O
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Atribuiçõs€/ @mpetância6/ ac{ividad6

Concebeí e dêsenvolveí pÍojecìos, elaboíaÍ
paÍ{eÍes e esludos e pÍestaí apoio lécnico no

âmbilo da área de Desiqn

rrme$amento adminisÍativo das dilersntes

Íeas de actividade (pessoal, patÍimónio,

)onlabilidade, exp€dienle lralamento delexto e

rquivo).

oislÍibuição de expedienle e extrução de

ouÍas laíeias que lhe seiam dêterminadas.

Art." 3'da Porlaria n." 108/2018, de 22 de marçc

Ad." 3" do oespacho n." 141/2018, ds 18 de

abÍil, alterado e republicado pelo Despacho n "
1ô9/2019, de 23 dejulho

Corceber e desenvolveí píojetos, elaboÍaí

paÍff€Íes e esludos e pÍeíaÍ apoio té€nico no

âmbilo da áÍea de 0Í9. Gestão de EmpÍesas

Conceber e des8nvolver pÍoj€los, elaboÍaÍ

paÍtreÍes e estudos e pÍestaÍ apoio lécnico no

ámbito da áÍea Ecomomia e Geslão

Conceber I desnvolveÍ pÍojtrtos, elaboÍaÍ

paÍffeÍes e estudos e píestaí apoio lécnico no

àmbito da áÍea d€ Gestão e Polílicas Públicas

ConcebeÍ e desenvolveÍ píojmtos elaboÍaÍ

paÍeceÍes e estudos e pÍestar apoiotécnico no

âmbito da área de GeogÍaíia

Chelia Adminislíativa

DisÍibuição d€ €xpedienle e exeução de

outÍas laÍeias que lhe sejam deleÍminadas.

n.'3 do arl." 4" da PoÍtaíia n." 5672016, de 15

de dezembÍo

Arl." 3qA do Dospacho n." 1ô9/2019, de 23 de

ulho

F-unçôes ds msra consultajuÍidica, smilindo

raÍeceÍes e elaborando êíudos jurÍdicos.

Prmessamenlo adminislralivo das diieÍenles

áíeas de aclividade (p€ssoal, palrimónio,

)ontabilidade, expediente, líatamerìlo de texlo e

aÍquivo).

n.' 3 do ad.'f da Ponaria n." 567/2016, ds 15

le dszêmbÍo

Funções dê meÍa consulta jurÍdica, êmilindo

lar@eíes e elâboíando €studos juridicos.

ioncebeí e desenvolveí pÍoj€clos, elaboíaí

rar&eres B gstudos ê prsstaí apoiolécnico no

lhelia AdministÍativa

Ljnidado orgânica,/ c6ntros d€

@mpotôncia/área de actividedog

SubFt l
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Subtotrl

Gabinete de Estudos e

Parêceres Juridicos

Subto0l

Gabinete de Pessoal e

Administração
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AtÍibulçó6/ compotônçiil/ acllvldad6

PÍc$amrÌlo adminislrativo das diÍ€Íent€s

áíêas de actividad€ (p€ssoal, patíimónio,

3onlabilidads, €xpedient€, irslsm6nto de t€Ío e

arquivo).

IaÍeÍâs de coord€nação e ctulia,

DiíÍibuiçâo ds exp€diênts ê ex&ução de

)úrastareías que lhe s€jam doteÍminadas.

Ersuçâo de tarelas auxiliaÍ€s, de acordo com â

lr€a lumional €m qus eslão inseídos.

ìs6pçâo € sncaminham€nto do châmadas

€l€lónícas.

-lmpeza e aíumação das instalaçõ€s.

!€iliÍ em cantìna e caÍêtaria, cobÍar os valoÍ€s

têvidos ê cuidar d6 squipamentos e

nslâlâçõ€s.

Unidad€ oígânica/ €ntm do
@mp€ióncla/área dg õtlvldad$

Gabinete de Pêssoal e
Administração

(1) categoria subsistente - categoria de chefia específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Hegional n.o 23l 99/ M, de 26 de Agosto.

b)EsteÍabalhadorenconlra-seaexercerfunçõesnollnstitutodeFinanciamentodaAgricultuÍaePescas, l.P,emregimedemobilidadenacategoriadesde0l/10/2018.

c) Um trabalhadoÍ encontra-se a exercer Íunçôes no lnstituto de Mobilidade e Transportes, lP, em regime de mobilidade na categoria desde 01/0í201 7.

Equipamentos e lnfÍaestuturas desde 01/07/2019

í) Um tÍabalhador encontra-se a exercer funçôes em regime de mobilidade inteÍcarreiras desde 01/06/2019

g) Um trabalhadoÍ encontra-se a exercer Íunções em regime de mobilidade intercategoria desde 15/09/2019


